
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PIREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

LEI 
na  73 

de 25 de Outubro do 191i9 

ABRE UM CRÉDITO ESPECIAL 
DE CR4.t.2.000,00 PARA CO 
TRIBUIÇA0 AO,PRIMEIRO CON-
GRCSSO DAS CAMARaS AUNICI-
PAIS A REAL1ZAR-SE NA CAI% 
TAL DO ESTADO,- 

M I L T O N ROSA, Prefeito Municloal de Bento Gonçalves. 

FAÇO sabor que o ?oder. Legislativo aprovou e eu sanciono a seguinte 
Lei= 

Art. 1* - aberto o credito especial d.o Cr4?...2.000,00 (Dois 
mil cruzeiros), sob galgo 8.00.4 para atender a 

^ 
contribuição ao 1* Congresso das Cínaras rturxicipais do Estado 
a realizar-se a 3 de Dezembro do corrente ano, na Ca9ltal do 
Estado, 

^,Q Art. C- 

portancia 

• 
Servira de recurso cara fazer 

• 
se refere o artigo anterior a 
na dotação Ajuda de custo aos 

• 
face ao credito a que 
redução de igual im- 

• 
Vereadores - código 

10-8.00.0 do orçamento vigente,- 

GABIKETE DO PREFEITO UUNICIPAL, em 25 de Outubro de 19149 

O S A 

PREFEITO 

Reg. no Livro de Leis n.o"-, 
à fl../M j: Data supra. 

Secretário do Município 
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